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Da denominaçao a Rodovia. 

, ~ 
A Assembleia Legislativa do Estado de Sao aulo decreta: 

Artigo 1º: Passa a denominar-se Trevo 

Choji Ishibashi, o entroncamento 

548) e SP-457 (marco inicial), no 
Artigo 2º: 

~ na data de sua publicaçao. 

das rodovias SP-294 (Km. 
, 

municipio de Iacri. 
, 

Esta lei entrara em vigor 

J U S T I F I C A T I V A 

Choji Ishibashi imigrou para o Brasil 

!16 em 26 de março de 1935, passando a residir em Bastos, onde 
, 

ate o final de sua jornada terrena. 
.., 

, 0 permaneceu 
Desde a chegada a um dos maiores redu­

~ tos de japoneses em nosso Pais, que tanto se beneficiou do 

;:;S ,7;produtivo lavor dessa heróica gente, ele se integrou na vida 
A , 

. ..,, 
..... 

\ social e economica do Municipio, contribuindo decisivamente 
, 

para sua prosperidade industrial e agrícola. 
, A • Lider autentico, conforme atesta o 

, 
currículo anexo, Choji Ishibashi participou intensamente 

, 
das principais conquistas comuni tarias de Bastos, marcando 

, , 
indelevelmente sua trajetoria honrada, desprendida e profí-

cua. 
' Pelo edificante exemplo 

ridade, ele se torna credor do reconhecimento 

legado a poste 
, 

publico estra-

tificado em oportuna 

Matsubara, digno Presi 

Bastos, homenagem que 

s 

roposta 

te da 

a d s Se 

Deput 

................ _ 

nobre Vereador Massaharu 
, A 

egia Gamara Municipal de 

de eferendar. 

~ soes, 

al 
Divisão de Ordenamento egislatlvo 

Esta proposlção ontêm 
/ assinatur ; 1 

soe, lf 1 .3 119s 1o ,..... 

!..--------~ 
Chefe de S 
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CURRICULUM VITAE 

-· 
NOME: CHOJ 1 1 SH I BASH 1 

Natura I de Atawa Ohama-Mach i, Minam i ~luro-gun 

Aos 15 anos ele . 
sa I u do local de nasci menta, 

Kishuu e foi para 
, 

Tokio, onde cursou na Escola de Eletricidade. Depois 

da sua formatura, trabalhou por algum tempo na Prefeitura de Koishika­

wa-Ku, em TÓkio. Mais tarde, tornou-se Gerente da Casa Comercial Uchi-

da, em Sakurada Hongoo, mas afinal ~ nao se acostumou como empregado, e 

voltou para terra natal e fundou a Transportadora Kii. Exerceu ao mes­

mo tempo a atividade na transportadora e mais o serviço de empreitada' 

da indústria elétrica. 

o jornal 

Dedicou-se, a pol ftica, redigindo e editando' 

''Nankai Shimbum" do Partido Popular, mas não estando satisfei -
to em passar a vida toda na passagem Kishuu, que se localiza entre o 

mar e as montanhas, dccipiu emigrar para o exterior. Em 26 de Março de 

1935, por , -intermcdio de carta de chamada do seu irmao Mitsuo, embarcou 

para o Brasi I no navio "Arizona ~laru" e imediatamente veio para morar 

na terra de imigrantes - em Bastos, tendo estabelecido domic11 io e re­

sid.;ncia, juntamente com o seu irmão ~litsuo, que também havia imigrado 

há dois anos. 

Juntamente com o seu . ~ 1 rmao, • • exam I naram a s 1 -

uação do local e viu a preparação do sistema como local de imigrantes 
• 

de grupo de japoneses que se desenvolvia progressivamente; observou ' 

também de que a cidade também seguia o caminho Único do desenvolvimen­

to. Diante disso,estjbeleceramum lahorat~rio de pesquisa de máquinas~ 

gr fcol as, visando a fabricação de máquinas agr lcol as, uma vez que o , 

-sistema da agricultura era extremamente primitivo porque ainda nao e-' 

xistia sequer uma semeadeira perfeita, e haja visto que a produção a-
< , -9r1colu de R,1stos cst,1vu mucl,1ndo do cafc para o algodao. Inicialmente' 

pcsqu i s.:ir.irn sobre J sc1nc.iJ., iru -J., caro~o Je algoJuQ e tiveram um enor -
me sucesso, tendo denominado a mesma de "hinode", em registraram eco-

meçaram a comercializar, tendo inclusive atingido -uma produçao.-ano de 

20.000 unidades; com base neste sucesso iniciaram nesta profissão. A 

partir daf, continuaram por mais de 20 anos, juntamente com o avanço' 

da agricultura brasileira, aperfeiçoando os projetos com as pesquisas' 

nas máquinas, tais como: máquina colhedora de amendoins (espécie de 

arachis Hipogea) e 
, . 

maquina lavadora de ovos, obtendo patentes de novas 



. Cont. fl. n!! 02 

, ~ 
Alem do sucesso na produçao de , ' . 

ma qu I nas agr I co-
, 

' ~ ~ las, o Sr. Choji, apos a guerra, na oca1sao em que a Cia. de Eletrici-
' dade de Bastos quase quebrou, com a . ~ ,.,. . 

conv,cçao de que nao deveria apa-' 
, ~ 

9ar a luz eletrica na regiao de Bastos, juntamente com outras pessoas, 

empe11hou thl mdnutenç.:Ío da referida empresa, 

nanceiras; em 1953 conseguiram concluir at; 
apesar das dificuldades fi -
a distribuição de eletrici -dade da Usina Jorge - Cia. de Eletricidade. 

Outrossim, exerceu vários cargos durante o tem­

po que esteve em Bastos (dirante 30 anos), sendo Presidente: da Socie­

dade Japonesa, do Centro da Cidade de Bastos, das Associações das So-' 

ciedades Japonesas da Região de Bastos; e Diretor da Cooperativa AgrÍ-

~la de Bastos, tendo como virtude a I iderança. 

Recepcionou o 11der da Igreja Budista -do Japao' 
' durante a sua vinda ao Brasil, onde promoveram um momento de tranquil i -

dade e alegria aos jovens e adultos, e para os idosos procuraram dar a 

luzr por interm~dio de ensinamentos budistas, 

Em· 1953, com o auxi I io da Provincie Mie, a As­

soci.:iç.io Je provi11ci.:inos de Mie no Brosi 1, que cstav.:i estagnada com a 

guerra, se tornou a f i I ia·I, do Brasi I da Associação dos Emigrantes no 

Exterior da Província-Mie, assim com a nova denominação . . ' re1n1c1ou a ' 
sua atividade; diante disso o Sr, Choji lshibashi foi recomendado para 

• • ser o pr1me1ro , 
Presidente, onde taabalhou para a causa mutua , 

e, eem du -
vida, para a fraternidade dos provincianos, como 

dos,sucessores dos imigrantes. 

, -tambem para a receP.so 

Foi pactuado o acordo dos imigrantes, e em 1963 
, 

os i mi gr.intcs pos-gucrra tumb~m atingirum o período m~ximo de prosperi -dade. Na Província Mie o desenvolvimento dos provincianos no Exterior' 

era muito incentivado. Para a atividade de desenvolvimento, o Prefeito 

da cidade de Bastos, naquela ;peca, o Sr. Tooru Nishi e o Sr. Choj i Is -
hibashi receberam o caloroso convite do Sr. Governador Tanaka; foram' 

• 
ao Japão, visitaram toda a região baixa_ da Província Mie explicando a 

.• 
situação das atividades dos nikkeis radicados no Br'asil, e esforçaram' 

para despertar no povo da Província a vontade de emigrar para o exte-' 

rior; na despedida receberam do Governador Tanaka, o pedido de instai~ 

ção de um sistema para recepcionar os imigrantes aqui no Brasil; ime-' 

diatamente instalaram locais para os novos imigrantes se estagiarem I 

aqui em Bastos, onde vários estagiários (acima de 40 jovens) ficaram ' 

por um período de tempo aqui em Bastos. 

. . 



Cont. FI. nº 03 

Em 1969, recebeu a homenagem da Provfncia de MiE 

como Provinciano 
, 

Emerito; nesta ocasião ficou muito surpreso e ao mesm( 

tempo acanhado, tendo em vista que não achava que tinha algum m;rito. 
, , 

Ja estando com uma idade avançada e a saude aba-

lada, transferiu a profissão ao seu filho Michinoshim, tendo pasttado , 

resto da sua vidu cm corr,panhia de sua esposa cm Bastos, que considerav, 
, . 

como sua segunda patr1a. 

• 

• 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BASTOS 

OFÍCIO Nº ofiQ(S6 • 

Ao Excelentíssimo Senhor 
CARLOS MESSAS 
DO. Deputado Estadual 
São Paulo - SP 

ESTADO DE SÃO PAULO 

FLS. N.o_ 

Bastos, 1° de Fevereiro de 1996. 
Pl!OÇ, _ =::y--

Conhecedores do trabalho incansável que Vossa 
Excelência desenvolve para que nosso Estado progrida ainda mais, fazendo jus ao 
título de "o mais rico Estado brasileiro", vimos, através deste, com o devido respeito e 
dentro das possibilidades, solicitar a viabilidade de apresentar na Assembléia 
legislativa, um projeto de lei, que denomine, com o nome de "CHOJI ISHIBASHI", o 
trevo localizado no Km 548 da Rodovia SP-294, que cruza, nesta localidade, com a 
Rodovia-457, conforme grifo no mapa em anexo. 

Embora alvo de crítica por parte da opinião pública, 
que os condena, consideramos os projetos de lei que denominam locais públicos 
importantes à medida que fornecem subsídios para orientação e localização, além, é 
claro, de ser uma oportunidade ímpar de prestar a merecida homenagem a grandes 
figuras públicas. 

Assim, diante da magnitude e da grandeza de seu 
trabalho, provadas pelo "curriculum vitae" em anexo, o ilustre cidadão bastense Choji 
lshibashi faz jus a esta homenagem da população bastense, que tanto se beneficiou 
com sua generosidade e doação. 

Tomamos esta liberdade para com Vossa 
Excelência porque, acompanhando de perto seu trabalho, sabemos da dedicação e do 
empenho com que atende às reivindicações de todas as espécies, além do quê, sendo 
natural desta nossa região, é lógico que esta propositura irá sensibilizá-lo de maneira 
especial. 

Complementando os dados, é conveniente lembrar 
que o então Deputado Estadual Jorge Yamazato, da legislatura anterior, também 
apresentou projeto de conteúdo semelhante - modestamente, por sugestão nossa -, 
mas foi indeferido, uma vez que o trecho referido: trecho da Rodovia SP-457, 
compreendido entre lacri e Rancharia, já possuía a respectiva denominação. 

Na expectativa de sermos agraciados com o 
privilégio de sua costumeira atenção, aguardamos manifestação de Vossa Excelência, 
e nesta mesma oportunidade, renovamos efusivos protestos de estima, consideração e 
apreço. 

Cordialm 

atsubara 
mara 
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Nos termos do Item 3 , Parágrafo único do artigo 148, 
da VIII Consolidação do Regimento Interno, a presente 
proposição esteve em pauta nos dias correspondentes 
às 21ª à 25ª Sessões Ordinárias (de 8 a 12 de março de 
1996), não tendo recebido emendas e substitutivos. 

D.O.L. 12 de març de 1996 
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